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PLANO DE AÇÃO

COORDENAÇÃO DE CURSOS – CIÊNCIAS SOCIAIS - 2023-2025

Este Plano de ação tem como objetivo documentar e dar publicidade às ações da Coordenação 
de Curso, à luz das atribuições previstas no Regimento Geral     da UFPel  , que dispõe entre as 
competências da Coordenação de Curso:

- A presidência dos trabalhos do Colegiado de Cursos;
- Responder, perante o Conselho Coordenador do Ensino da Pesquisa e da 
Extensão, pela eficiência do planejamento e coordenação das atividades de 
ensino do curso correspondente; Fiscalização do cumprimento da legislação 
federal de ensino relativa ao curso; 
- Coordenação a atividade de orientação discente no âmbito do respectivo 
curso;
- Recepção e encaminhamento dos processos dirigidos ao Colegiado de Curso;
- Solicitação aos chefes de Departamentos as providências necessárias ao 
regular funcionamento do curso;
- Cumprimento d a s decisões do Colegiado de Curso;
- Assegurar o regular funcionamento do colegiado de curso, dentro das normas 
do Estatuto e do Regimento da Universidade e normas adicionais estabelecidas 
por Resoluções institucionais tais como o Regulamento do Ensino de Graduação 
na UFPel (Resolução Nº 29 de 13 de Setembro de 2018) e as diretrizes de 
funcionamento do Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos Cursos de Graduação 
da UFPel (Resolução Nº 22, de 19 de Julho de 2018), órgãos colegiados dos quais 
o Coordenador de Curso exerce a Presidência.  (Dispõe sobre o) e (Dispõe sobre as 



2

Descrição

Orientar estudantes sobre integralização curricular, processos acadêmicos, mobilidades, planos de estudos, emitir 
declarações de prováveis formandos, entre outras dúvidas.

Atender pedidos de reuniões individuais com discentes, docentes, técnicos e outros.

Tramitar e homologar processos acadêmicos (Função Gestão Acadêmica Cobalto: 2ª Chamada, Aproveitamento de 
Estudos, Exercícios domiciliares e outros).

Assinar termos de compromisso de estágio, planos de atividades de estágio e relatórios.

Atualizar as informações para o site institucional do Curso (https://wp.ufpel.edu.br/cienciassociais/).

Encaminhar processos direcionados ao Colegiado de Curso. Representar o Curso em reuniões e eventos 
acadêmicos e externos.

Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias de C olegiado de Curso.

Monitorar e encaminhar rotinas e processos acadêmicos previstos no calendário acadêmico.

Organizar a lista de oferta de disciplinas junto do Colegiado de Curso e Departamentos envolvidos na formação do 
graduando em Ciências Sociais.

Analisar  os  pedidos  de  quebras  de  pré-requisitos  em acordo com o PPC do Curso e  diálogo com os  professores  das  
disciplinas.

Homologar declaração de abandonos e processos de matrículas.

Liberar alunos para a Colação de Grau (Função Gestão Acadêmica Cobalto – Prováveis Formandos).

Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do Núcleo Docente Estruturante (NDE).

Participar dos Fóruns de Coordenadores e reuniões do Conselho Departamental (CD).

Encaminhar  ao  corpo  docente  processos  com orientações  pedagógicas  de  estudantes  acompanhados pelo Núcleo de 
Acessibilidade e Inclusão (NAI).

Participar das solenidades de colação de grau (externas ou internas).

Promover ação de recepção dos discentes ingressantes (aula inaugural, reuniões de

acolhimento, reuniões de orientação ingressantes).

Organizar a participação da comunidade do curso em eventos institucionais (Mostra de Cursos, UFPel de Portas abertas, 
outros).
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A Coordenação de Curso está a cargo de docente efetivo do Departamento de Sociologia, 
sob regime de 40 horas com dedicação exclusiva. 

A carga horária da Coordenação do Curso  é  distribuída entre ensino, pesquisa, extensão e 
gestão acadêmica. 

Nos casos de afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares da Coordenação do 
Curso, a Coordenação Adjunta responderá pelas atribuições.

Além das ações permanentes acima previstas, são também realizadas outras ações de acordo 
com demandas de estudantes, docentes, técnicos, da comunidade, da gestão universitária, dentre 
outros sujeitos que possam acessar a Coordenação. 
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